
Nº 176, quarta-feira, 12 de setembro de 2018 147ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018091200147

ANEXO I

INSCRIÇÕES HABILITADAS
I.Além do Homem, de Willy Biondani;
II.Alguma Coisa Assim, de Mariana Bastos;
III.Antes Que Eu Me Esqueça, de Tiago Arakilian;
IV.Aos Teus Olhos, de Carolina Jabor;
V.As Boas Maneiras, de Juliana Rojas;
VI.Benzinho, de Gustavo Pizzi;
VII.Canastra Suja, de Caio Sóh;
VIII.Como é Cruel Viver Assim, de Julia Rezende;
IX.Dedo na Ferida, de Silvio Tendler;
X.Encantados, de Tizuka Yamasaki;
XI.Entre Irmãs, de Breno Silveira;
XII.Ex-Pajé, de Luiz Bolognesi;
XIII.Ferrugem, de Aly Muritiba;
XIV.Não Devore Meu Coração, de Felipe Bragança;
XV.O Animal Cordial, de Gabriela Amaral Almeida;
XVI.O Caso do Homem Errado, de Camila de Moraes;
XVII.O Desmonte do Monte, de Sinai Sganzerla;
XVIII.O Grande Circo Místico, de Carlos Diegues;
XIX.Paraíso Perdido, de Monique Gardenberg;
XX.Talvez Uma História de Amor, de Rodrigo Spada

Bernardo;
XXI.Unicórnio, de Eduardo Nunes;
XXII.Yonlu, de Hique Montanari.

Ministério da Defesa

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO SUL

PORTARIA Nº 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

O CHEFE DO 1º CENTRO DE TELEMÁTICA DE ÁREA,
no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 25, 26 e 28 do
Regulamento de Administração do Exército, aprovado pelo Decreto
nº 98.820, de 12 de janeiro de 1990, e considerando a necessidade de
subsidiar o cumprimento do art. 4º da Instrução Normativa nº 4, de 11
de setembro de 2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI/MP), resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação (PDTIC), em conformidade com as
Seções/Divisões da área finalística e de apoio do 1º Centro de
Telemática de Área, para o período 2018-2020.

Art. 2º. A íntegra do PDTI/1º CTA encontra-se disponível no
seguinte endereço eletrônico: www.1cta.eb.mil.br/pdtic.

Art. 3º. O PDTIC poderá ser revisto, sempre que necessário,
a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e estratégias
institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária e às
mudanças na legislação pertinente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAULO PIMENTEL WULHYNEK - TC

Ministério da Educação

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Institui diretrizes da educação para o
voluntariado na Educação Básica e
S u p e r i o r.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º,
§ 1º, alíneas "g", bem como no § 2º, alínea "h" da Lei nº 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº
9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento nos artigos
1 a 3 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto
nº 9.149, de 28 de agosto de 2017 e tendo em vista o Parecer
CNE/CP nº 5, de 8 de maio de 2018, homologado por Despacho
do Ministro de Estado da Educação publicado no Diário Oficial do
União de 29 de agosto de 2018, e

CONSIDERANDO que o art. 1º da Constituição Federal,
que estabelece que a República Federativa tem como fundamentos,
entre outros, a cidadania e os valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa e, em seu art. 3º, postula como um dos objetivos
fundamentais da República Federativa a construção de uma
sociedade livre, justa e solidária;

CONSIDERANDO A Lei nº 9.394/96, que determina, no
art. 1º, no § 2º, que a educação escolar deverá vincular-se à
prática social e dispõe no art. 3º que o ensino será ministrado com
base, entre outros, no princípio da valorização da experiência
extraescolar;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.149/2017 que define a
importância da promoção do voluntariado e de todas as formas de
colaboração solidária e cidadã que contribuam para a formação
humana dos estudantes brasileiros, resolve:

Art. 1º A presente Resolução estabelece diretrizes
nacionais para o voluntariado de estudantes no âmbito da
Educação Básica e Educação Superior, a serem observadas pelos
sistemas de ensino e suas instituições.

Parágrafo único. As diretrizes são definidas de forma
ampla, de modo a contemplar a diversidade de projetos
pedagógicos dos cursos existentes e futuros.

Art. 2º O voluntariado se refere às ações de estudantes
que, devido a seu interesse pessoal e espírito cívico, dedicam parte
do seu tempo, sem remuneração, a diversas formas de atividades,
organizadas ou não, de promoção de bem-estar social, ou outros
campos demandados pela própria sociedade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista-previdenciária
ou afim e deve ser exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do
serviço voluntário, conforme estabelecido na Lei nº 9.608, de 18
de fevereiro de 1998.

Art. 3º O voluntariado na educação, com a finalidade de
apoiar o desenvolvimento do educando e seu preparo para o
exercício da cidadania, formando agentes de transformação social,
fundamenta-se nos seguintes princípios:

I - participação cidadã e responsabilidade cívica;
II- responsabilidade social, solidariedade e a

corresponsabilidade na transformação social;
III - fomento à cultura de paz, o respeito ao bem comum

e o apreço à tolerância;
IV - engajamento com a comunidade e o compromisso

com seu desenvolvimento;
V - estímulo às práticas sociais articuladas com a

realidade local.
Art. 4º As atividades de voluntariado possibilitarão ao

aluno o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem e o
aprimoramento do educando como pessoa humana, tendo em vista
a formação de atitudes e valores, fomentando o desenvolvimento
da autonomia intelectual e o pensamento crítico, especialmente nas
relações com as comunidades locais e nas atividades
complementares de cursos superiores.

Art. 5º As Instituições de Educação Superior estimularão
atividades voltadas para o voluntariado, em diálogo com as
necessidades das comunidades locais e os segmentos sociais em
situação de vulnerabilidade social, assim como com a sociedade
civil organizada e o poder público.

Art. 6º Os sistemas de ensino e as Instituições de
Educação Superior fomentarão ações de voluntariado de forma
articulada aos currículos escolares, podendo inclusive computar as
horas de atividades voluntárias de forma integrada às disciplinas,
com o objetivo de estimular o desenvolvimento do currículo social
do educando, tendo como princípios orientadores o
desenvolvimento integral dos educandos e a articulação com as
comunidades locais e o entorno escolar.

Art. 7º O voluntariado, de forma ampla, poderá ser
considerado para a construção dos Planos de Desenvolvimento
Institucionais (PDI); dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos
Programas Pedagógicos de Curso (PPC) e dos Regimentos
Escolares das Instituições de Educação Superior.

§ 1º O cômputo de horas de atividades voluntárias em
currículos das etapas da educação básica ou em currículos da
educação superior deverão respeitar as cargas horárias mínimas
curriculares estabelecidas na legislação educacional para cada
caso.

§ 2º As atividades voluntárias, quando previstas em
currículos pedagógicos, serão sempre consideradas como atividades
extraordinárias, portanto, acessórias, aditivas e complementares ao
conteúdo curricular mínimo obrigatório exigido pela regulação
específica.

Art. 8º Os sistemas de ensino poderão utilizar os espaços
e infraestruturas disponíveis para a realização das atividades de
trabalho voluntário visando integrar os educandos às comunidades
locais e ao entorno escolar.

Art. 9º Os sistemas de ensino fomentarão, bem como
divulgarão experiências bem-sucedidas de voluntariado, realizadas
no âmbito das escolas e instituições de ensino superior.

Art. 10º Os sistemas de ensino e suas instituições poderão
desenvolver mecanismos de reconhecimento e incentivo aos
educandos e à comunidade acadêmica para estimular as ações de
voluntariado, respeitada a legislação vigente.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO DESCHAMPS

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 133, de 12 de julho de 2018, Seção 1, páginas 304 e 305, no anexo da Portaria SERES nº 471, de 5 de julho de 2018,

. Onde se lê: Leia-se:

. IES (Código) IES (Código)

. Centro Universitário Maurício de Nassau de Campina Grande (1022) Centro Universitário Maurício de Nassau de Campina Grande (3879)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (165) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTEC (3333)

. CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (651) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVERSUS VERITAS (610)

. FACULDADE ALFREDO NASSER (1346) FACULDADE ALFREDO NASSER (1573)

. FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (3621) FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO JOSÉ (4652)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (2993) FACULDADE ANHANGUERA DE SERTÃOZINHO (1456)

. FACULDADE ANHANGUERA DE TAGUATINGA (2397) FACULDADE ANHANGUERA DE TAGUATINGA (1518)

. FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (3206) FACULDADE ANHANGUERA DO RIO GRANDE (2194)

. FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL (1180) FACULDADE ANHANGUERA JARAGUÁ DO SUL (4495)

. Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (7438) Faculdade Católica Cavanis do Sudoeste do Pará (17438)

. Faculdade Cesgranrio (7738) Faculdade Cesgranrio (17738)

. FACULDADE CESUMAR (4403) FACULDADE CESUMAR (14403)

. Faculdade CESUMAR de Londrina (7632) Faculdade CESUMAR de Londrina (17632)

. FACULDADE CESUMAR DE PONTA GROSSA (7420) FACULDADE CESUMAR DE PONTA GROSSA (17420)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA (5087) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DA BAHIA (5473)

. FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SANTOS DUMONT (3903) FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SANTOS DUMONT (1867)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL (5272) FACULDADE DE TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL (15272)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CAMPO GRANDE (4779) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CAMPO GRANDE (4532)

. FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CURITIBA (4784) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CURITIBA (14784)

. FACULDADE DO ESPÍRITO SANTO (2583) FACULDADE DO ESPÍRITO SANTO (1970)

. FACULDADE DO INSTITUTO BRASIL (2548) FACULDADE DO INSTITUTO BRASIL (1815)

. FACULDADE INEDI (377) FACULDADE INEDI (3443)

. FACULDADE LUCIANO FEIJÃO (4139) FACULDADE LUCIANO FEIJÃO (3862)

. FACULDADE METROPOLITANA (3209) FACULDADE METROPOLITANA (2058)

. FACULDADE PITÁGORAS (1422) FACULDADE PITÁGORAS (891)

. FACULDADE PITÁGORAS (1422) FACULDADE PITÁGORAS (891)
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